
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL  

Estado do Rio Grande do Sul  

Ofício Circular 40/2026 – Setor de Contabilidade  

Lavras do Sul, 20 de maio de 2026.   

Prezado (a) Senhor (a):  

Atendendo determinação legal, informamos que ingressou nos cofres do Município de Lavras do 
Sul,  as seguintes arrecadações:  

 

 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS                                                                      R$ 201.756,12 

 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                                                                                                  R$         738,56 

 FUS – FUNDO SAÚDE                                                                                                                             R$   30.374,18 

 FEB – FUNDEB – FNDO MANUT DES EDUC BÁSICA E VAL PROF                                                    R$ 307.992,92                                

 SNA – SIMPLES NACIONAL                                                                                                                     R$   1.338,41 

  

 

 

Aguinaldo Barbosa Saraiva 

                                                                                 Técnico contábil 
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